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Cirurgia de feminização facial em transexuais: 
reflexões éticas e forenses
Barbara Kuhnen 1, Franciéllen de Barros 2, Clemente Maia da Silva Fernandes 3, Mônica da Costa Serra 4

Resumo 
Cirurgias de feminização facial, que visam tornar o rosto de mulheres transexuais mais feminino, alteram tecidos 
moles e duros. Tais procedimentos envolvem inúmeros aspectos éticos, desde a cobertura por planos de saúde e 
serviço público até o direito à mudança de nome. Há também consequências forenses, no que diz respeito à even-
tual necessidade de identificar pessoas submetidas a esse tipo de cirurgia. Essas consequências, embora importan-
tes, são pouco consideradas em estudos científicos. Com isso, neste trabalho são analisados alguns aspectos éticos 
e forenses decorrentes de cirurgias de feminização facial.
Palavras-chave: Feminização. Cirurgia geral. Disforia de gênero. Sexualidade. Ciências forenses.

Resumen 
Cirugía de feminización facial en transexuales: reflexiones éticas y forenses
Las cirugías de feminización facial que pretenden volver más femeninos los rostros de mujeres transexuales pro-
ducen cambios en los tecidos blandos y duros. Tales procedimientos involucran muchos aspectos éticos, desde 
la cobertura del seguro de salud y del servicio público hasta las discusiones sobre el derecho al cambio de nom-
bre. Hay también consecuencias forenses en lo que se refiere a las posibles necesidades de identificación de las 
personas que se someten a esta cirugía. A pesar de su importancia, estas consecuencias son poco abordadas en 
estudios científicos. Así, en este artículo se analizan algunos aspectos éticos y forenses derivados de las cirugías 
de feminización facial.
Palabras clave: Feminización. Cirugía general. Disforia de género. Sexualidad. Ciencias forenses.

Abstract 
Facial feminization surgery in transsexuals: ethical and forensic reflections
Facial feminization surgeries, which aim to render transsexuals’ facial features more feminine, alter soft and hard 
tissues. These procedures involve ethical issues such as health insurance and public service coverage, and the right 
to legal name change. Forensic consequences, concerning eventual need to identify individuals who underwent 
this surgery, are important and require scientific studies. In this article, we analyze some ethical and forensic 
aspects resulting from facial feminization surgeries.
Keywords: Feminization. General surgery. Gender dysphoria. Sexuality. Forensic sciences. 
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Única para cada indivíduo, a face é fundamen-
tal para a identidade e o autorreconhecimento 1. 
As características faciais diferenciam uma pessoa das 
demais, retratando aspectos evidentes e inconscien-
tes, integrando processos biológicos e psicológicos e 
exibindo variáveis como idade, sexo ancestralidade 2. 
Estudos nessa área têm ganhado importância 3-5, 
expandido progressivamente seu campo de aplica-
ção, que vai desde a identificação de indivíduos 6,7 
até procedimentos estéticos 8,9.

A humanidade já se interessava por estética 
facial há 4 mil anos, quando os egípcios tentavam 
definir cânones de beleza 10. Atualmente, o Brasil é 
um dos países em que mais se faz cirurgias estéti-
cas 11. Procedimentos como a cirurgia de feminiza-
ção facial (CFF) são cada vez mais realizados, dado 
o aumento na prevalência de mulheres transexuais 
(aproximadamente 1 a cada 14 mil indivíduos) 12, mas 
não há quantificação exata. Segundo estudos, esse 
aumento significativo nas últimas cinco décadas tem 
se concentrado especialmente entre jovens adultos 
e indivíduos com mais de 30 anos de idade 13,14. No 
entanto, idosos entre 60 e 70 anos também têm se 
candidatado a essas cirurgias 13.

A crescente demanda por CFF tem suscitado 
questionamentos relativos à sua cobertura por pla-
nos de saúde 15-20, e a cobertura pelo serviço público 
também merece ser debatida. No Brasil, atualmente 
esse procedimento não é oferecido pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS). Intervenções cirúrgicas para 
adquirir novos padrões faciais podem ser indicadas 
em diferentes situações, como em casos de recons-
trução de faces mutiladas devido a algum trauma 21-23 
ou patologia. Há também mulheres transexuais – e, 
com menos frequência, mulheres não transexuais – 
que desejam características mais femininas porque 
julgam ter rostos masculinizados 8,24,25.

As CFF modificam tanto tecidos moles como 
tecidos duros (ossos) faciais. Sendo o rosto, e em 
especial sua estrutura óssea, elemento importante 
para a identificação – inclusive no reconhecimento 
do sexo –, alterações cirúrgicas podem ter conse-
quências forenses significativas. A reconstrução 
facial forense é técnica que permite reconstituir as 
características faciais com base na réplica de um 
crânio não identificado, visando possibilitar o reco-
nhecimento do indivíduo falecido, cujo sexo, ances-
tralidade e idade no momento da morte precisam 
ser previamente estimados. Feito o reconhecimento, 
aplicam-se métodos de identificação 1,26-29.

Diferenças entre homens e mulheres, jovens e 
idosos têm grande importância em várias áreas, prin-
cipalmente na cirurgia reconstrutiva, que reproduz 

estruturas anatômicas adequadas a perfil biológico 
específico. O aprendizado dessas variáveis é funda-
mental para a técnica de reconstrução facial forense, 
a fim de impedir reconhecimentos errôneos 30. Com o 
aumento do número de CFF, cresce também o número 
de casos forenses em que pode ser necessário estimar, 
por meio de ossadas, o sexo de pessoas submetidas 
a tais procedimentos, daí a importância de estudos 
antropológicos sobre modificação de estruturas ósseas. 
A ausência de dados pode dificultar a identificação ou 
mesmo levar a estimativas equivocadas, conduzindo a 
prejuízos sociais, jurídicos e patrimoniais. Neste traba-
lho são analisados aspectos éticos e forenses decorren-
tes de CFF realizadas em transexuais.

Cirurgia de feminização facial

Ousterhout 31 foi pioneiro na CFF, realizando 
estudos antropológicos em centenas de crânios secos 
para identificar recursos e características específicas 
de espécimes masculinos e femininos. Suas descober-
tas permitiram o desenvolvimento de técnicas cirúrgi-
cas que feminizassem traços faciais adequadamente 5. 
A maioria das características do rosto que indicam 
sexo são reflexo da estrutura óssea subjacente; pou-
cas características não são ósseas, como as relaciona-
das à pele, a pelos faciais e à linha do cabelo 4.

Mulheres têm a face mais oval e traços mais 
suaves. Em comparação com o homem, o mento é 
mais fino e pontudo, os ossos zigomáticos são mais 
proeminentes, os ângulos mandibulares são mais 
sutis e os ossos nasais são menos salientes. Entre o 
sexo masculino, por outro lado, a face é tipicamente 
mais quadrada e angular 32,33. Os pontos craniofa-
ciais diferem entre sexos em certas características 34: 
alguns desses pontos dão aparência feminina aos 
dois terços inferiores da face, como a triangulação 
entre os pontos das bochechas e o mento 35.

A CFF, por sua vez, é definida como conjunto de 
amplos procedimentos realizados em tecidos moles 
e duros faciais com o objetivo de dar características 
femininas a indivíduos do sexo masculino 4,36,37. Com 
o passar dos anos, foram desenvolvidas muitas téc-
nicas para alterar a aparência facial, incluindo dimi-
nuição de ângulo mandibular, remoção do corpo 
adiposo de Bichat, osteotomia maxilar e redução 
da proeminência zigomática 4,33,38. Outros procedi-
mentos comuns são a mentoplastia, que consiste 
na raspagem do mento de modo a afinar e diminuir 
o queixo (em alguns casos, realiza-se implante), e a 
rinoplastia, que geralmente busca reduzir o dorso 
nasal e levantar a ponta do nariz 33,38.
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A região frontal dos homens difere da das 
mulheres principalmente na região superciliar e na 
glabela. As intervenções da CFF envolvem a redução 
dessa parte da face, variando da remodelação da 
área até o deslocamento da parede anterior do seio 
frontal para posição posterior 33. Outra área impor-
tante é a das órbitas: margens supraorbitais são 
mais afuniladas e menos arredondadas em mulhe-
res. As cavidades orbitárias também costumam ser 
menores e mais próximas no sexo feminino.

Técnicas cirúrgicas de contorno orbital podem 
obter essas características 12. Além disso, há outros pro-
cedimentos com impacto significativo para determinar 
a aparência feminina 22,39, dentre eles o transplante 
capilar e a redução do couro cabeludo 33. A depender 
das necessidades de cada paciente, essas cirurgias 
podem ser feitas de uma só vez ou separadamente 40.

Reflexões éticas sobre cirurgias de 
feminização facial

A CFF pode aumentar a aceitação e melhorar 
a integração social e profissional da pessoa 23,37,41. Os 
maiores desafios estão relacionados às expectativas 
do paciente e à escolha de técnicas adequadas. De 
maneira geral, os procedimentos têm como objetivo 
melhorar a aparência da pessoa sem alterar sua iden-
tidade. Para o paciente, submeter-se a cirurgias de 
feminização significa passar a uma nova vida 9,23,25,42.

Dubov e Fraenkel 15 afirmam que a CFF é neces-
sária para alguns transexuais, pois, além de auxiliar 
no processo de aceitação, reduz o risco de depressão 
e ansiedade. Gibson 19 entende ainda que o procedi-
mento inclui na sociedade indivíduos com disforia de 
gênero. O autor complementa chamando atenção para 
o dever do Estado de proteger cidadãos de desvanta-
gens arbitrárias e acidentes de nascimento – neste 
caso, nascer no corpo “errado” 19.

Contudo, deve-se considerar que, como outros 
procedimentos, a CFF pode trazer complicações, 
que devem ser informadas e explicadas ao paciente 
antes da cirurgia 25. Podem ocorrer, por exemplo, 
danos aos nervos supraorbitais, causando perda de 
sensibilidade, infecções no seio frontal, hematoma 
e edemas nas pálpebras e equimose 5. O adequado 
esclarecimento, inclusive dos riscos cirúrgicos, é pre-
missa ética e legal, bem como a assinatura do termo 
de consentimento livre e esclarecido 43,44.

Por mais que o objetivo seja melhorar a qualidade 
de vida do paciente 45, é necessário considerar que pro-
cedimentos estéticos não mudam apenas a aparência, 
mas transformam também aspectos psicológicos 9,15,23,25. 

Safa e colaboradores 25 lembram que as alterações físi-
cas decorrentes da CFF podem não corresponder às 
expectativas da pessoa, acarretando frustração. Por 
isso, o trabalho multidisciplinar e a comunicação com 
o paciente devem ser adequados, levando em conta as 
particularidades de cada caso. Como apontam Parker e 
colaboradores 9, compreender o que o indivíduo espera 
é importante para que ao final do processo ele se sinta 
satisfeito. Tratando-se de procedimento disponível 
apenas na rede privada, algumas pessoas economizam 
dinheiro por toda a vida para realizar a CFF 4. As expec-
tativas são grandes e não podem ser ignoradas. 

No Brasil, cirurgias de redesignação sexual (de 
genitais) para mulheres transexuais estão disponíveis 
no SUS desde 2008, tendo sido incluídas pela Portaria 
do Ministério da Saúde (MS) 457/2008 46. Onze anos 
depois, a Portaria MS 1.370/2019 47 estendeu essas 
cirurgias a homens transexuais, autorizando a vagi-
nectomia e a metoidioplastia. Porém, o documento 
ressalta em seu artigo 1º que este procedimento só 
poderá ser realizado em caráter experimental; auto-
rizado mediante apresentação de projeto de pes-
quisa (…) e registrado no Sistema de Informações 
Hospitalares do SUS (SIH/SUS) por hospitais univer-
sitários habilitados para a atenção especializada no 
processo transexualizador 47.

A Constituição brasileira, em seu artigo 196, 
adota o sistema universal de acesso à saúde, garan-
tindo-a como direito de todos e dever do Estado (…) 
mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e servi-
ços para sua promoção, proteção e recuperação 48. 
Assim, além do debate sobre a cobertura da CFF por 
planos privados de saúde que vem ocorrendo em 
outros países, no Brasil é pertinente e oportuno dis-
cutir a inclusão desse procedimento no SUS.

Segundo a literatura sobre o tema, a 10ª edi-
ção da Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde incluía 
a condição transgênero no capítulo de transtornos 
mentais. Porém, a 11ª edição, publicada em junho 
de 2018, a transferiu para o capítulo intitulado 
“Condições relacionadas à saúde sexual”, subcapí-
tulo “Incongruência de gênero” 49-51. 

De acordo com a definição mais difundida e 
aceita, saúde é estado de completo bem-estar físico, 
mental e social, e não consiste apenas na ausência de 
doença ou de enfermidade 52. De acordo com Teixeira 
e colaboradores 49, a saúde da pessoa transgênero 
depende de ambiente político e social que garanta 
a igualdade de direitos, a tolerância social e a cida-
dania plena, e não apenas acompanhamento clínico 
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adequado. Assim, não se deve esquecer os prin-
cípios bioéticos da autonomia, beneficência, não 
maleficência e justiça 53-56, bem como a não estigma-
tização e não discriminação 56,57.

Gracia 58,59 destaca que os princípios universais 
de bem comum (não maleficência e justiça) corres-
pondem a uma “ética de mínimos” e devem prevalecer 
sobre os particulares (autonomia e beneficência), que 
correspondem a uma “ética de máximos”. A primeira 
corresponde à “ética do dever”, a segunda à “ética da 
felicidade”. Cortina 60 entende que sociedades pluralis-
tas devem ter cuidado em articular máximos e míni-
mos, de modo a garantir que ofertas de felicidade não 
sejam perdidas, mas sem atropelar a justiça.

A Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos, aprovada em 2005 pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
em assembleia geral da qual o Brasil fez parte, estatui:

Artigo 3º – Dignidade humana e direitos humanos

1. A dignidade humana, os direitos humanos e as 
liberdades fundamentais devem ser plenamente 
respeitados.

2. Os interesses e o bem-estar do indivíduo devem 
prevalecer sobre o interesse exclusivo da ciência ou 
da sociedade.

(…)

Artigo 10º – Igualdade, justiça e equidade

A igualdade fundamental de todos os seres humanos 
em dignidade e em direitos deve ser respeitada para 
que eles sejam tratados de forma justa e equitativa.

Artigo 11º – Não discriminação e não estigmatização

Nenhum indivíduo ou grupo deve, em circunstân-
cia alguma, ser submetido, em violação da digni-
dade humana, dos direitos humanos e das liberda-
des fundamentais, a uma discriminação ou a uma 
estigmatização 56.

Santos e colaboradores 61 entendem que reco-
nhecer o direito à identidade de gênero é essencial 
para a dignidade humana. Os autores afirmam ainda 
que toda forma de discriminação viola os direitos da 
pessoa, ou seja, desrespeita sua autonomia. Como 
afirmam Godoi e Garrafa, os referenciais da digni-
dade humana e da não estigmatização e não dis-
criminação são balizadores das decisões sobre as 
melhores políticas ou práticas em saúde, podendo 
contribuir em decisões difíceis que envolvem 

questões como: o emprego de cirurgia de redesig-
nação do sexo, nos casos de pessoas transexuais 62.

Nunes lembra que não existe visão consen-
sual dos termos justiça ou equidade 63. Há mais de 
uma década o Estado brasileiro vem reconhecendo 
os direitos dos indivíduos transgênero (que se iden-
tificam com gênero diferente daquele designado ao 
nascimento 49) e transexuais (que buscam ou passam 
por transição que pode ou não envolver tratamento 
hormonal e cirurgias 49). Dentre os procedimentos 
previstos na Portaria MS 457/2008 46 estão, além 
da redesignação sexual (cirurgia do aparelho geni-
turinário), a terapia hormonal, a cirurgia das cordas 
vocais para feminização da voz e a tiroplastia para 
reduzir o pomo-de-adão. 

Em junho de 2018, a Corregedoria do Conselho 
Nacional de Justiça aprovou o Provimento 73, que 
no caput de seu artigo 2º estatui: Toda pessoa maior 
de 18 anos completos habilitada à prática de todos 
os atos da vida civil poderá requerer ao ofício do 
RCPN [Registro Civil das Pessoas Naturais] a altera-
ção e a averbação do prenome e do gênero, a fim de 
adequá-los à identidade autopercebida 64. Segundo 
Teixeira e colaboradores 49, em março de 2008 o 
Supremo Tribunal Federal já autorizara tal alteração. 
Os autores consideram que normas como essas aju-
dam a reduzir estigmas e estimulam a inclusão social 
de indivíduos transgênero 49.

Os princípios da não maleficência, justiça, auto-
nomia e beneficência, assim como os referenciais da 
não discriminação e não estigmatização, devem ser 
considerados no debate sobre a cobertura da CFF 
pelo SUS. Por ora, o processo garantido pelo sistema 
público contempla apenas a redesignação sexual, 
antecedida por acompanhamento do paciente por 
dois anos, realizado por equipe multidisciplinar que 
inclua assistência psicológica 46,49. Nesse sentido, a 
legislação brasileira já abrange procedimentos rela-
cionados à transexualidade no direito à saúde esta-
tuído pelo artigo 196 da Constituição Federal 48. 

Mulheres transexuais podem optar pela CFF 
sem se submeter à redesignação sexual. Assim, 
apresentam-se socialmente como mulheres, mas 
mantêm órgãos genitais masculinos. Sua autonomia 
precisa ser respeitada. A CFF faz parte do processo 
transexualizador; não é procedimento de finalidade 
exclusivamente estética. A qualidade de vida, no que 
se refere a saúde mental, é melhor em mulheres tran-
sexuais submetidas a CFF em comparação com aquelas 
que não se submeteram a nenhuma intervenção cirúr-
gica 9,65. A incorporação desse procedimento pelo SUS, 
desde que com acompanhamento prévio por equipe 
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multidisciplinar (pois se trata de processo irreversível), 
estaria de acordo com o artigo 196 da Constituição 48.

Reflexões forenses sobre a cirurgia de 
feminização facial

As modificações faciais, sobretudo ósseas, 
podem impactar eventuais estudos antropológicos 
forenses, em especial para estimar o sexo. Quando 
são encontradas ossadas não identificadas, a estru-
tura óssea é utilizada para estabelecer o perfil bioló-
gico do indivíduo, que corresponde à estimativa do 
sexo, da idade ao morrer, ancestralidade e estatura. 
Em valas comuns, ou quando mais de um indivíduo 
foi morto no mesmo local, pode acontecer de ossos 
de diferentes pessoas estarem misturados. Neste 
caso, é necessário separar os ossos previamente – 
tarefa nem sempre fácil ou mesmo viável 66. 

É possível que o perito, ao realizar a análise 
antropológica para estimar o sexo, verifique carac-
terísticas femininas na face enquanto observa carac-
terísticas masculinas em outras estruturas ósseas, 
como base do crânio (processo mastoide, protube-
rância occipital externa), pelve, fêmur, tíbia, úmero 
e escápula 67-69. Isso pode sugerir que o indivíduo 
falecido era transexual feminino, informação que 
auxilia na reconstrução facial forense e no processo 
de identificação. Porém, há que se considerar tam-
bém variações anatômicas de ossos da face, que 
podem apresentar características femininas mesmo 
em sujeitos do sexo masculino. Assim, é também 
importante que o perito, ao se deparar com situa-
ções como a descrita, busque indícios (como cicatri-
zes ósseas) de que o falecido foi submetido a proce-
dimento cirúrgico facial.

Métodos de identificação são comparativos: é 
preciso comparar um primeiro registro (ou dados ante 
mortem), que sabidamente é de determinada pessoa, 
com um segundo registro (ou dados post mortem). Se 
corpo ou ossada são encontrados e existem suspeitas 
da identidade do falecido, solicitam-se dados ante 
mortem (por exemplo, prontuário odontológico) 26. 
Porém, quando é encontrado corpo ou esqueleto e 
inexistem suspeitas de quem seja a pessoa, pode-se 
realizar a reconstrução facial forense.

A face reconstruída é divulgada na mídia para 
possibilitar o reconhecimento. Cria-se então lista 
de prováveis identidades 28,70. Havendo suspeitos, 
aplicam-se métodos de identificação, como análise 
odontolegal ou de DNA. Para a reconstrução facial 
forense são necessárias tabelas de espessura de teci-
dos moles faciais (ETMF) que recobrem a estrutura 

óssea. Tais tabelas são confeccionadas de acordo 
com sexo, idade e ancestralidade, entre outras 
variáveis 26,27, mas pessoas submetidas a CFF prova-
velmente apresentam alterações na ETMF.

Mudanças faciais e cranianas de indivíduos tran-
sexuais podem dificultar ou até mesmo impossibilitar 
a identificação post mortem de características bioló-
gicas, particularmente quando não há tecidos moles. 
Estimativas de sexo, por exemplo, são baseadas em 
formas, contornos e mensurações específicas, mascu-
linas ou femininas. No caso de transexuais, é necessá-
rio examinar detalhadamente o crânio para detectar 
marcas ou cicatrizes decorrentes do processo cirúr-
gico. Sendo encontrado o esqueleto completo, os 
demais ossos também são analisados. 

Mulheres transexuais que se submeteram 
a CFF em geral se apresentam socialmente como 
pessoas do gênero feminino. Assim, provavelmente 
são reconhecidas em seu meio pela face feminina. 
Porém, em casos forenses, não se sabe há quanto 
tempo a falecida se apresentava como mulher. Pode 
ser, por exemplo, que algumas pessoas reconhe-
çam apenas sua antiga face masculina. Não há na 
literatura, até o momento, trabalhos que estudem 
a reconstrução facial forense de transexuais, mas 
sugere-se que, em situações desta natureza, sejam 
reconstruídas duas faces – uma com características 
femininas, confeccionada com base na tabela de 
ETMF para mulheres, e outra masculina, utilizando 
a tabela de ETMF para homens. Não obstante, ainda 
são necessários estudos para testar esse método, a 
fim de verificar se a taxa de reconhecimento seria 
significativamente alterada.

Considerações finais

A população de transexuais é cada vez maior. 
Pessoas submetidas a CFF podem ser vítimas de 
acidentes fatais ou outros acontecimentos em que 
a identificação médico-legal seja necessária. Até o 
momento, porém, publicações na área das ciências 
forenses voltadas a esse grupo são quase inexisten-
tes. Assim como em outros campos, transexuais não 
podem ficar à margem, e é necessário estabelecer 
tabelas de espessura de tecidos moles faciais para 
indivíduos submetidos a CFF. 

É importante ainda ressaltar os aspectos éticos 
voltados à promoção da saúde dessa população e seu 
acesso ao SUS, visando o bem-estar do indivíduo, visto 
que transformações advindas de processos cirúrgicos 
não são apenas físicas, mas também emocionais e psi-
cológicas. Neste sentido, os princípios bioéticos da não 
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maleficência e justiça (ética de mínimos) e da bene-
ficência e autonomia (ética de máximos), bem como 
da não estigmatização e não discriminação, são pila-
res sobre os quais há de se construir uma sociedade 

que respeite as diferenças e garanta o direito à saúde, 
constitucionalmente assegurado. Parte desse processo 
passa por incorporar cirurgias de feminização facial no 
rol de procedimentos cobertos pelo SUS.
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